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DECRETO Nº 014, DE 09 DE ABRIL DE 2025, 

"FACULTA O PONTO NO DIA 17/0~025, EM 
TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICfPIO DE ANGICAL DO 
PIAUVPI" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ (PI), Estado d o Pia uí, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO às comemorações religiosas da Semana Santa, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica decretado ponto facultativo no dia 17/04/2025 (dezessete de abril de dois 
mil e vi nte e cinco), em todos os órgãos e entidades da Administração Pú blica 
Municipal do Poder Executivo, sem prejuízo dos serviços essenciais, sobre os quais 
decidirá o órgão competente. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Angical do Piauí-PI, em 09 de abril de 2025. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 
CNPJ : 06.554.752/0001 -80 
Av. Joao Siqueira Paes, sln - CENTRO, CEP: 64.410-000 
EMAIL - pret.anqicatdopi@qmaif.çom 

EDITAL OE CONVOCAÇÃO N• 015 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO P IAUf, ESTADO DO PIAUf, no uso das 

atribuições legais que lhes slio conferidas pela Con~lil'uição Federal Brasileira. Const i tu ição do Estado do 

Piauí e Le i Orgânica do Município, e l.c ndu c m vis ta :1s dis posic;f:tcs constanlcs no EDITAL DE 

PROCESSO SELETIVO PÚBLlC O N." 0021ZOZ4. e 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Munici pal realizou no pcrí<Klo d e fevereiro a abri l do a no d e 2 0 24 (d o is 

mil e v inte e quatro). Processo Seleti vo Público para contratação temporária de professor substituto da Rede 

Mlmicipal de Ensi no, conforme &fita i N." 002120 24; 

C ONSIDERANDO que foi Judo cunhcc imcn tu do rcs ult udo fin ul com u rcspcclivu publicaçilu d a rduc;ii.o 

nominal dos aprovados nos locais previstos em referido edital. bem como publicada a homo logaç3o do 

re1:n1ltado no Diário Ofici.tl das Prefeituras Piauien.se.s, na edição 699 em 09/04n024 ; 

CONSIDERANDO que não foram aprcsc nlúdos rec ursos np{,s a publi caçiio da su pramc11c io nada 

homologação do resultnclo final: 

CONSIDERANDO u P rorru8uçüo do ci tudo Processo Scl c Li vo, consoante Decreto N" 04, d <: 11 d e fe vel'ciro 

de 2025. publicado no Diário Oficial das Prefeituras Piauienscs. nn edição 9 15 e m 12/02/2025. 

R ESOLVE, 

Arl. 1". Ficm11 convucmJos os cundidulos uprovudos nu Processo Sclc li vu Público, p uni 

contra1ação po r prnzo determinado. que ir iio compor a re de municipo.1 de e ns ino . nos co.rgos de 

Professor de Letras - Portui:uas e Auxiliar de Serviços Educacionais. relac io nados no Anexo 1. a 

comparecer na sede du Prefeitura Municipal. 

Art. 2º . O s co nvocados por este Edital deverão compal'ecer até o dia 22 (vinte e doi~) de Abril de 

2025 . no L>eparwmen to de Recursos Humanos d;1 Secretaria Municiptt l da C e s t ;lo . Admi ni stn ,ç;lo, 

Pla ncjnmcnto e Finw1ça:q, nesta C idndc. localizudo nu A vcnidn Joilo S iquc iro Pacs. S/N. Centro. no horário 

das 08:00 h às 12:00 h. para entrega dos documentos necessários ex igidos no Edital . 

Art. 3 °. O cand idato convocado, impossibilitado de comparecer no prazo previsto neste Edital e no 

p1'ú.zo pn:vis10 ao início d as atividudes pnrn u q uul fo ra nprovnd o, po d e rá reque re r di retame nte no t iluh\ r 

da Secretnria de Gestão . Admin.is tmç.5.o. Planejamento e Finanças. novo prazo. podendo ser deferido o u 

indeferido o reque ri mento m edi ante interesse público. 

Art . 4 º. O não comparecimento do co.ndido.to ou a não aprcscmo.çiio dos documentos no prazo 

previsto. implicará em desclassificação. bem como será entendido como renúncia tjcita. 

A 
PREFErtlJRAMUNICIPAL ESTADO DO PIAUI 

C A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.752/0001-80 
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GESTÃO OE RESULTADOS 

Av. João Siqueira Paes, sln - CENTRO, CEP: 64.410-000 
EMAIL - pref.anqicaldopi@gmail.com 

Art. 5°. Este Edital entrará cm vigor na data da sua publicação. 

Angical do Piauí-PI, 09 de abril de 2025. 
BRUNO FERREIRA 
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Bruno Ferreira Sobrinho Neto 
- Prefeito Municipul -

ANEXO 1 

Professor de Letras - Portu1uês 

CANDIDATO 1 CLASSIFICAÇÃO I DISSERTAÇÃO 1 

MARIA ERENILZA FERREIRA DA SILVA 

1 
7 

1 
19,00 

1 

Auxiliar de Serviços Educac:ionais 

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO DISSERTAÇÃO 

FRANCEUNO LIMA DA SILVA 43 17,50 

CLÁUDIA HORRANA BARB05ASILVA 44 17,50 

ANEXO li 

TÍTU LO 1 
6,50 

1 

TÍTULO 

6,00 

6,00 

CONDIÇÕES E EXTGtNCTAS DOCUMENTAIS PARA HABILITAÇÃO 

TOTAL 

25,50 

TOTAL 

23,50 

23,50 

a) ter sido aprovado e classificado no teste seletivo na fonna estabelecida neste Edital, seus anexos e eventuais 

retificações; 

b) ter nacionalidade brasileirn. e no caso de m1cionalidadc portuguesa. cs1ar ampar..ido pelo cs1a1uto de igualdade entre 

brasileiros e ponugueses. com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos tennos do §1º do An. 12 da 

Cons1i1uição da RepUblica Federativa do Brasil e na fonna do di sposto no Art. 13 do Decrelo Federal n, 70.436, de 18 

de abril de i 972; ler idude míni ma de 18 anos complc los; 

e) estar em gozo dos direitos polfricos e civis; 

d) estar quite com as obrigaç~ eleitoraii; e, se do sexo masculino, inmbém com ru militares; 

e) finnar declaração de não estar cumprindo e nem ler sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 

de im probidade administrati va aplicada por qualquer órgão público ou en1idade da esfera federal, esindual ou municipal; 
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O não estar cm exercício remunerado de qualquer c<1rgo, função ou emprego público cm quaisquer dos órgãos da 

Administrdção Pública dire1a ou indire1amen1e, bem como não receber provenlOs de aposentadoria que não sejam 

acwnuláveis quando em alividade, ressalvadas as hipóleses legais de acumulação; 

g) apresenlar declar.u;ão de bens e valores que wnslÍluam pauimônio, e, se casadu(a), a do cônjuge; 

h) finnar declardção de não eslar cumprindo sanção pur inidoneidade, aplicada pur qualquer órgão público ou enlidade 

da esfera federal, estadual ou municipal; 

i) apresentar diploma, devidamente registr.tdo, de conclusão de cun;o, ou, na sua falta, certidão de conclusão de curw, 

expedido por insliluição de ensino reconhecida pelo Minislério da Educação-MEC, acompanhado de histórico escolar, 

quando os requisitos necessários para o exercício do cargo assim o exigirem; 

j) não ter sido condenado a pena privaliva de liberdade 1ransi1ada em julgado ou qualquer oulfa condenação incompa1ível 

com a função pública; 

k) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, fato que pode será apurado por equipe de avaliação 

multiprotissional a ser designada pela Prefei1urn Municipal de Angical - PI. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição Federal Brasileira, Constituição do Estado do 

Piauí e Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições constantes no EDITAL DE 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 002/2024, e 

 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal realizou no período de fevereiro a abril do ano de 2024 (dois 

mil e vinte e quatro), Processo Seletivo Público para contratação temporária de professor substituto da Rede 

Municipal de Ensino, conforme Edital N.º 002/2024; 

CONSIDERANDO que foi dado conhecimento do resultado final com a respectiva publicação da relação 

nominal dos aprovados nos locais previstos em referido edital, bem como publicada a homologação do 

resultado no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses, na edição 699 em 09/04/2024; 

CONSIDERANDO que não foram apresentados recursos após a publicação da supramencionada 

homologação do resultado final; 

CONSIDERANDO a Prorrogação do citado Processo Seletivo, consoante Decreto Nº 04, de 11 de fevereiro 

de 2025, publicado no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses, na edição 915 em 12/02/2025. 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1°. Ficam convocados os candidatos aprovados no Processo Seletivo Público, para 

contratação por prazo determinado, que irão compor a rede municipal de ensino, nos cargos de 

Professor de Letras – Português e Auxiliar de Serviços Educacionais, relacionados no Anexo I, a 

comparecer na sede da Prefeitura Municipal. 

Art. 2°. Os convocados por este Edital deverão comparecer até o dia 22 (vinte e dois) de abril de 

2025, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da G e s t ã o ,  Administração, 

Planejamento e Finanças, nesta Cidade, localizado na Avenida João Siqueira Paes, S/N, Centro, no horário 

das 08:00 h às 12:00 h, para entrega dos documentos necessários exigidos no Edital. 

Art. 3°. O candidato convocado, impossibilitado de comparecer no prazo previsto neste Edital e no 

prazo previsto ao início das atividades para a qual fora aprovado, poderá requerer diretamente ao titular 

da Secretaria de Gestão, Administração, Planejamento e Finanças, novo prazo, podendo ser deferido ou 

indeferido o requerimento mediante interesse público. 

Art. 4°. O não comparecimento do candidato ou a não apresentação dos documentos no prazo 

previsto, implicará em desclassificação, bem como será entendido como renúncia tácita. 
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Art. 5°. Este Edital entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Angical do Piauí-PI, 09 de abril de 2025. 

 

 

 

Bruno Ferreira Sobrinho Neto 

- Prefeito Municipal – 

 

 

 

ANEXO I 
 

Professor de Letras - Português 

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO DISSERTAÇÃO TÍTULO TOTAL 

MARIA ERENILZA FERREIRA DA SILVA 
 

7 19,00 6,50 25,50 

 
 

Auxiliar de Serviços Educacionais 

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO DISSERTAÇÃO TÍTULO TOTAL 

FRANCELINO LIMA DA SILVA 
 

43 17,50 6,00 23,50 

CLÁUDIA HORRANA BARBOSA SILVA 
 

44 17,50 6,00 23,50 

 

 

ANEXO II 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DOCUMENTAIS PARA HABILITAÇÃO 

 

a) ter sido aprovado e classificado no teste seletivo na forma estabelecida neste Edital, seus anexos e eventuais 

retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira, e no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 

brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do Art. 12 da 

Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto Federal n. 70.436, de 18 

de abril de1972; ter idade mínima de 18 anos completos; 

c) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

d) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares; 

e) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 

de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
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f) não estar em exercício remunerado de qualquer cargo, função ou emprego público em quaisquer dos órgãos da 

Administração Pública direta ou indiretamente, bem como não receber proventos de aposentadoria que não sejam 

acumuláveis quando em atividade, ressalvadas as hipóteses legais de acumulação; 

g) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio, e, se casado(a), a do cônjuge; 

h) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade 

da esfera federal, estadual ou municipal; 

i) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso, ou, na sua falta, certidão de conclusão de curso, 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação-MEC, acompanhado de histórico escolar, 

quando os requisitos necessários para o exercício do cargo assim o exigirem; 

j) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra condenação incompatível 

com a função pública; 

k) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, fato que pode será apurado por equipe de avaliação 

multiprofissional a ser designada pela Prefeitura Municipal de Angical – PI. 
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